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A Escola Vila da Música Monsenhor Ágio Augusto Moreira, equipamento da Secretaria 
de Cultura do Estado Ceará, gerido pelo Instituto Dragão do Mar – IDM, reabre 
inscrições para vagas dos Cursos de Formação Continuada e Livre em Música (vagas 
remanescente), com a carga horária e vagas descritas abaixo. 

1. DA PROPOSTA DOS CURSOS  

Na Escola Vila da Música são oferecidos dois tipos de cursos:  

● Curso Continuado: composto por uma série sequencial de 8 semestres de uma 
disciplina principal de instrumento e duas disciplinas complementares (Teoria 
Musical e Prática de Conjunto), que garantem uma formação mais completa e 
integral do estudante no aprendizado musical. Ao concluir esta grade, o aluno 
estará apto para ingressar no nível Intermediário do estudo do Instrumento. 

● Curso Livre:  possui curta duração ou duração variável, sem compromisso com a 
continuidade dos estudos, para o estudante que procura uma iniciação ao 
instrumento ou aperfeiçoamento em uma temática específica. 

2. DO PÚBLICO ALVO 

Poderão se inscrever, para cada grupo específico, as seguintes faixas etárias: 

● Crianças de 4 e 5 anos: nas turmas infantis de Musicalização da Primeira Infância; 
● Crianças de 6 anos: nas turmas infantis de Musicalização infantil. 
● Crianças de 7 a 9 anos: nas turmas infantis de Musicalização; Instrumento Infantil 

(Violino, Flauta Doce, Violão, Teclado e Canto Coral). Importante: caso a criança 
não seja musicalizada e deseje estudar um instrumento, precisará também 
cursar musicalização infantil. 

● Adolescentes de 10 a 14 anos: nas turmas juvenis de Instrumento (cordas 
friccionadas, cordas dedilhadas, sopros, teclas). 

● Adultos e jovens acima de 15 anos: nas turmas adultas de Instrumento (cordas 
friccionadas, cordas dedilhadas, sopros, teclas e canto coral). 

3. DAS INSCRIÇÕES E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

3.1 As inscrições para vagas remanescentes serão realizadas somente de forma 
presencial. Os interessados deverão comparecer à Escola Vila da Música, localizada 

 

 



 
no endereço da Av. José Horácio Pequeno, 1366 – Belmonte, Crato – CE, nos dias 24, 
(das 9h às 21h) e  25 de abril (das 9h às 17h). 

3.2 A oferta de cursos com seus respectivos tipos, turnos e quantidade de vagas, está 
disponível neste link. 

3.3 O processo se dará por meio dos seguintes passos:  

- Realização de cadastro na plataforma TOTVS com fornecimento de algumas 
informações. 

- Escolha do curso, diante da disponibilidade (ordem de inscrição), e realização de 
matrícula (item 3.4). 

- Digitalização dos documentos originais do(a) estudante e responsável (se menor 
de idade). 

- Registro fotográfico do(a) estudante. 

3.4 Para realização da matrícula, é necessário apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento de identificação do(a) ESTUDANTE (Carteira de Identidade, Carteira de 
Trabalho ou Carteira de Habilitação), ou Certidão de Nascimento (para crianças sem 
documento de identificação); 

b) CPF do(a) ESTUDANTE; 

c) Documento de identificação do(a) RESPONSÁVEL LEGAL (para estudantes com 
menos de 18 anos de idade); 

d) CPF do(a) RESPONSÁVEL LEGAL (para estudantes com menos de 18 anos de idade); 

e) Documento nomeando o(a) respectivo(a) RESPONSÁVEL LEGAL do(a) ESTUDANTE, 
caso o(a) responsável legal não seja pai ou mãe do(a) estudante. 

3.5 A apresentação de documentação acima referida é de responsabilidade do 
selecionado, estando este ciente de que a existência de qualquer irregularidade na 
documentação, bem como a sua não apresentação dentro do prazo estabelecido, 
acarretará em desclassificação.  

3.6 Será aceita apenas 1 (uma) inscrição por estudante para as vagas remanescentes 
dos cursos de formação continuada. Caso seja realizada mais de uma inscrição por 
estudante em qualquer curso continuado, será considerada apenas a última inscrição. 
Porém, caso um estudante que já esteja MATRICULADO em curso continuado se 
inscreva em outro, a nova inscrição será desconsiderada. 

 

 

 

 

https://viladamusicace.org/wp-content/uploads/2025/04/Oferta-de-Vagas-Remanescentes.pdf


 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DO ESTUDANTE 

4.1 O estudante não poderá ter 2 (duas) faltas consecutivas, sem justificativas, nas 2 
(duas) primeiras semanas de aula. O não cumprimento desta frequência acarretará em 
cancelamento imediato da matrícula. 

Informações gerais pelos contatos: Telefone (WhatsApp) - (88) 9 9454-5622 | Site: 
viladamusicace.org e redes sociais da Escola Vila da Música. 

 

Crato, 23 de abril de 2025 

 

 

______________________________________ 

Antonia Lúcia Paz Rodrigues 
Gestora da Escola Vila da Música 
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